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ANEXO JUR.7  PT 
 

ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

do Regulamento (UE) 2019/876 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, 

que altera o Regulamento (UE) n.º 575/2013 no que diz respeito ao rácio de alavancagem, ao 

rácio de financiamento estável líquido, aos requisitos de fundos próprios e passivos elegíveis, 

ao risco de crédito de contraparte, ao risco de mercado, às posições em risco sobre 

contrapartes centrais, às posições em risco sobre organismos de investimento coletivo, aos 

grandes riscos e aos requisitos de reporte e divulgação de informações, e o Regulamento (UE) 

n.º 648/2012 

(Jornal Oficial da União Europeia L 150 de 7 de junho de 2019) 

Na página 86, artigo 1.º, ponto 84, alínea b) (relativamente ao artigo 306.º, n.ºs 2 e 3): 

onde se lê: 

"2. Em derrogação do n.º 1, se os ativos dados em garantia a uma CCP ou a um membro 

compensador estiverem em situação de falência remota no caso de a CCP, o membro compensador, 

ou um ou vários dos outros clientes do membro compensador se tornarem insolventes, (…)", 

leia-se: 

"2. Em derrogação do n.º 1, se os ativos dados em garantia a uma CCP ou a um membro 

compensador estiverem em situação de proteção contra a insolvência no caso de a CCP, o membro 

compensador, ou um ou vários dos outros clientes do membro compensador se tornarem 

insolventes, (…)". 
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